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748 Decreto 47 .210/2017

§ 2º O crédito tributário de que trata este artigo poderá ser pago com crédito acumulado de ICMS pelo próprio prestador de serviço de 
transporte rodoviário de passageiros ou com crédito acumulado do ICMS de que trata o art . 1º do Anexo vIII do RICMS recebido em 
transferência pelo prestador de serviço de transporte, observado o seguinte: 
I - o valor de crédito acumulado do ICMS utilizado para pagamento do crédito tributário fica limitado aos valores correspondentes aos 
seguintes percentuais sobre o montante do crédito tributário a ser quitado com as reduções previstas neste artigo: 
a) até 25% (vinte e cinco por cento), se o pagamento for à vista ou mediante parcelamento em até doze parcelas; 
b) até 40% (quarenta por cento), se o parcelamento for de treze até trinta e seis parcelas; 
c) até 50% (cinquenta por cento), se o parcelamento for superior a trinta e seis parcelas;

art . 36, § 2º, I,  
“a”, “b” e “c” 01/07/2017 01/07/2017

 

749 Decreto 47 .210/2017
§ 3º - No caso de parcelamento, inclusive após a utilização de crédito acumulado do ICMS para pagamento parcial do débito, será 
observado o seguinte: 
I - o prazo máximo será de cento e oitenta meses; 
II - a primeira parcela deverá corresponder a 1/180 (um cento e oitenta avos) do montante do crédito tributário a ser quitado;

art . 36, § 3º, I e II 01/07/2017 01/07/2017
 

750 Decreto 47 .210/2017

Art . 40 - Fica suspensa, temporariamente, a exigibilidade do crédito tributário, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 1º de julho 
de 2017, decorrente do recebimento de mercadorias ou serviços em operações ou prestações interestaduais, abrigadas por incentivo 
ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, concedido ou autorizado por outra unidade da Federação sem a observância do 
disposto na alínea “g” do inciso xII do § 2º do art . 155 da Constituição da República, divulgado ou não em resolução do Secretário de 
Estado de Fazenda, relativo: 
I - à redução do valor do imposto devido a título de substituição tributária; 
II - a estorno de crédito de ICMS .

art . 40 01/07/2017 01/07/2017

 

751 Decreto 47 .210/2017

Art .40( . . .) 
§ 2º - Mediante requerimento do contribuinte, a SEF, após a verificação do cumprimento dos termos da moratória, concederá a remissão do 
crédito tributário a que se refere o caput, correspondente: 
I - a 50% (cinquenta por cento), após três anos de vigência formal da moratória; 
II - ao saldo remanescente, após cinco anos de vigência formal da moratória .

art . 40, § 2º 01/07/2017 01/07/2017

 

752 Decreto 47 .210/2017
Art . 41 - Fica suspensa, temporariamente, a exigibilidade do crédito tributário relativo à apropriação indevida de crédito 
de ICMS decorrente de entrada de mercadoria, bem ou serviço, destinado ao uso ou consumo do estabelecimento, até 30 
de junho de 2017, proporcionalmente às operações de exportação realizadas pelo estabelecimento exportador .

art . 41 01/07/2017 01/07/2017
 

753 Decreto 47 .210/2017
Art .41–( . . .) 
§ 2º - Mediante requerimento do contribuinte, a SEF, após a verificação do cumprimento dos termos da moratória, concederá a 
remissão do crédito tributário a que se refere o caput, decorridos dois anos e seis meses de vigência formal da moratória .

art . 41, § 2º 01/07/2017 01/07/2017
 

754 Decreto 47 .210/2017
Art . 42 - Fica suspensa, temporariamente, a exigibilidade das multas e dos juros concernentes a crédito tributário 
decorrente de obrigação principal própria ou por substituição tributária, relacionada a operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2016, 
em razão da inobservância do disposto nos arts . 113 a 115 da Parte 1 do Anexo xv do RICMS .

art . 42 01/07/2017 01/07/2017
 

755 Decreto 47 .210/2017

Art .42-( . . .) 
§ 3º - O pagamento do ICMS relativo ao crédito tributário a que se refere o caput poderá ser parcelado em até cento e vinte parcelas, 
observado o disposto nos §§ 1º a 4º, 7º e 8º do art . 8º, e nos arts . 9º a 12, e o seguinte: 
I - serão cobrados nas parcelas juros correspondentes a 50% (cinquenta por cento) dos juros calculados com base na Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic -, desde que o pagamento seja realizado até a data de vencimento de cada parcela; 
II - vencido o prazo de pagamento da parcela sem que haja a sua quitação, os juros 
serão restabelecidos para 100% (cem por cento) da Taxa Selic .

art . 42, § 3º 01/07/2017 01/07/2017

 

756 Decreto 47 .210/2017

Art .42-( . . .) 
§ 5º - Mediante requerimento do contribuinte, a SEF, após a verificação do cumprimento dos termos da moratória, concederá a remissão do 
crédito tributário a que se refere o caput, correspondente a: 
I - 50% (cinquenta por cento) das multas e dos juros suspensos, após o primeiro período de sessenta meses; 
II - 50% (cinquenta por cento) das multas e dos juros suspensos, após o segundo período de sessenta meses .

art . 42, § 5º 01/07/2017 01/07/2017

 

757 Decreto 47 .210/2017
Art .42-( . . .) 
 § 6º -O disposto no art . 39 não se aplica na hipótese de inobservância do compromisso constante do § 1º 
deste artigo, desde que regularizada a situação que ensejou o descumprimento pelo contribuinte, mediante 
denúncia espontânea apresentada em até sessenta dias da ocorrência do fato gerador .

art . 42, § 6º 01/07/2017 01/07/2017
 

758 Decreto 47 .210/2017
Art . 43 - Fica suspensa, por sessenta meses, a exigibilidade de 100% (cem por cento) das multas e dos juros e de 40% (quarenta 
por cento) do valor ICMS concernentes a crédito tributário decorrente de prestação de serviço de comunicação multimídia, na 
modalidade de internet banda larga ou televisão por assinatura, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2017 . 

art . 43 01/07/2017 01/07/2017
 

759 Decreto 47 .210/2017
Art .43-( . . .) 
§ 4º - Mediante requerimento do contribuinte, a SEF, após a verificação do cumprimento dos termos da moratória, concederá a 
remissão do crédito tributário correspondente a 100% (cem por cento) das multas e dos juros e a 40% (quarenta por cento) do 
imposto relativos ao crédito tributário a que se refere o caput, decorridos sessenta meses de vigência formal da moratória .

art . 43, § 4º 01/07/2017 01/07/2017
 

760 Decreto 47 .210/2017

Art . 44  - Será admitida a extinção de crédito tributário relativo ao ICMS, inscrito em dívida ativa até 31 de dezembro de 2016, mediante 
dação em pagamento ao Estado de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, inerentes às finalidades de órgão ou 
entidade do Estado ou com elas compatíveis, e desde que, sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos na legislação: 
I - o devedor comprove a propriedade do bem, mediante apresentação de nota fiscal ou outro documento idôneo; 
II - a avaliação provisória ou definitiva do bem não seja superior ao crédito tributário objeto da extinção, observado o disposto no § 5°; 
III - a avaliação do bem seja realizada por servidor estadual, por profissional habilitado, por entidade especializada ou pela Minas Gerais 
Participações S .A .; 
Iv - não existam ônus sobre o bem, exceto de garantias ou penhoras estabelecidas em favor do Estado; 
v - o devedor tenha a posse direta do bem, exceto daquele cuja posse direta seja detida pelo Estado; 
vI - seja efetuado o pagamento do valor do crédito tributário remanescente, com os acréscimos legais devidos; 
vII - haja a desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo com relação ao crédito 
tributário; 
vIII - o bem objeto da dação em pagamento enquadre-se em uma das hipóteses de dispensa de 
licitação previstas no art . 24 da Lei federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993 . 

art . 44 01/07/2017 01/07/2017

 

761 Decreto 47 .210/2017
Art .44-( . . .)  
§ 9º - Alternativamente à dação em pagamento de que trata este artigo, poderá ser 
adotado o procedimento da adjudicação judicial de bens móveis .

art . 44, § 9º 01/07/2017 01/07/2017
 

762 Decreto 47 .210/2017
Art . 45 - Fica assegurado crédito presumido ao estabelecimento de empresa concessionária ou permissionária da prestação 
de serviço de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de passageiros, de modo que a carga tributária resulte 
no recolhimento efetivo de 6% (seis por cento), pelo prazo de quarenta e oito meses, contado a partir de 1º de julho de 
2017, em substituição ao sistema normal de débito e crédito, vedada a utilização de quaisquer outros créditos . 

art . 45 01/07/2017 01/07/2017
 

763 Decreto 47 .210/2017
Art .45( . . .) 
§ 2º - Ao contribuinte optante pelo benefício previsto no inciso xxxI do art . 75 do RICMS não se aplica a 
restrição da alínea “b” do citado inciso, caso ele decida optar pelo benefício de que trata o caput .

art . 45, § 2º 01/07/2017 01/07/2017
 

764 Decreto 47 .216/2017
Art. 12  - Fica convalidada a apropriação, até 31 de maio de 2009, do ICMS corretamente destacado no documento fiscal relativo à 
aquisição de mercadorias e bens empregados na construção, na ampliação, na reforma ou na manutenção de gasoduto situado no Estado . 
§ 1º - O disposto neste artigo: 
I - implica a remissão dos créditos tributários, formalizados ou não;

art . 12, caput, 
§ 1º, I 08/07/2017 08/07/2017

 

765 Decreto 47 .218/2017

Art. 3º  - O art. 40 do Decreto nº 47.210, de 2017, fica acrescido do § 4º, com a seguinte redação:   
Art .40-( . . .) 
§ 4º - O disposto no art . 39 não se aplica na hipótese de inobservância do compromisso constante do 
§ 1º deste artigo, desde que regularizada a situação que ensejou o descumprimento pelo contribuinte, 
mediante denúncia espontânea apresentada em até sessenta dias da ocorrência do fato gerador art . 3º 14/07/2017 14/07/2017

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Plano de Regularização 
de Créditos Tributários relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS -, instituído pela 
Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017 .

766 Decreto 47 .218/2017

Art. 4º  - O art. 42 do Decreto nº 47.210, de 2017, fica acrescido do § 6º, com a seguinte redação:
Art . 42 - ( . . .)
§ 6º -O disposto no art . 39 não se aplica na hipótese de inobservância do compromisso constante do § 1º 
deste artigo, desde que regularizada a situação que ensejou o descumprimento pelo contribuinte, mediante 
denúncia espontânea apresentada em até sessenta dias da ocorrência do fato gerador art . 4º 14/07/2017 14/07/2017

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Plano de Regularização 
de Créditos Tributários relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS -, instituído pela 
Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017 .

767 Decreto 47 .218/2017

Art. 5º - O art. 45 do Decreto nº 47.210, de 2017, fica acrescido do § 2º, passando seu parágrafo 
único a vigorar como § 1º, com a seguinte alteração em seu inciso I:
“Art . 45 - ( . . .)
( . . .) 
§ 2º - Ao contribuinte optante pelo benefício previsto no inciso xxxI do art . 75 do RICMS não se aplica a 
restrição da alínea “b” do citado inciso, caso ele decida optar pelo benefício de que trata o caput .” .

art . 5º 15/07/2017 15/07/2017

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Plano de Regularização 
de Créditos Tributários relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS -, instituído pela 
Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017 .

768 Decreto 47 .224/2017

Art. 1º O Decreto nº 47.210, de 30 de junho de 2017, fica acrescido do art. 5º-A, com a seguinte redação: 
“Art. 5º-A - Para os fins do disposto neste decreto, nas hipóteses previstas no caput do art. 29 e no 
inciso I do § 2º do art . 55 da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975, será observado o disposto 
no inciso II do § 4º do art. 16, relacionada com o mesmo objeto da autuação fiscal.”. art . 1º 27/07/2017 01/07/2017

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 
2017, que dispõe sobre o Plano de Regularização 
de Créditos Tributários relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS -, instituído pela 
Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017 .

769 Resolução 
Conjunta 3 .516/2004

Art . 3º
§ 1° - Nas hipóteses de falecimento ou incapacidade do condutor profissional que preenchia os requisitos previstos neste artigo, o benefício 
poderá ser transferido ao cônjuge supérstite ou a herdeiro, desde que o sucessor preencha os mesmos requisitos, exceto com relação ao 
prazo previsto no inciso I deste artigo .  
§ 2° - O benefício poderá, também, ser transferido na forma do parágrafo anterior à 
companheira ou ao companheiro judicialmente reconhecido .                                                                                             

art . 3º 05/04/2004 06/04/2004

Resolução Conjunta SEF/SSP 3 .516, de 05/04/2004 .

770
Resolução 
Conjunta 
SEF/AGE

4 .560/2013

Art. 17.  Em se tratando de crédito tributário contencioso ou decorrente de autodenúncia e relativos a ICMS, quando a situação financeira 
do sujeito passivo manifestamente o recomendar, poderá ser concedido PARCELAMENTO por prazo superior a sessenta meses, 
condicionado ao atendimento de um dos seguintes requisitos: I - se considerado o prazo de sessenta meses, o valor da parcela mensal 
deverá corresponder a mais de vinte e cinco por cento da média dos recolhimentos de ICMS do sujeito passivo nos últimos 12 meses; ou 
II - se considerado o prazo de sessenta meses, o valor da parcela mensal deverá ser superior a 
um doze avos do lucro bruto do sujeito passivo apurado no exercício anterior .

art . 17 29/06/2013 01/07/2013

 

771 Instrução 
Nornativa 001/1986

II - Por consumo integral entende-se o exaurimento de um produto individualizado na finalidade que lhe é própria, sem implicar, 
necessariamente, o seu desaparecimento físico total; neste passo, considera-se consumido integralmente no processo de 
industrialização o produto individualizado que, desde o início de sua utilização na linha de industrialização, vai-se consumindo 
ou desgastando, contínua, gradativa e progressivamente, até resultar acabado, esgotado, inutilizado, por força do cumprimento de 
sua finalidade específica no processo industrial, sem comportar recuperação ou restauração de seu todo ou de seus elementos. inciso II 21/02/1986 31/03/2017

Redação alterada pelo art . 1º, e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, ambos da Instrução 
Normativa SuTRI nº 1 de 04/01/2017

772 Instrução 
Nornativa 001/1986

v - Excepcionam-se da conceituação do inciso anterior as partes e peças que, mais que meros componentes de máquina, aparelho 
ou equipamento, desenvolvem atuação particularizada, essencial e específica, dentro da linha de produção, em contacto físico com o 
produto que se industrializa, o qual importa na perda de suas dimensões ou características originais, exigindo, por conseguinte, a sua 
substituição periódica em razão de sua inutilização ou exaurimento, embora preservada a estrutura que as implementa ou as contém . inciso v 21/02/1986 31/03/2017

Revogado pelo art . 2º, I, e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, ambos da Instrução 
Normativa SuTRI nº 1 de 04/01/2017 .

773 Instrução 
Nornativa 001/2001

Trata do conceito de produto intermediário, para efeito de direito ao crédito do ICMS, pelas empresas mineradoras .

art . 1° e 2º 03/05/2001 03/05/2001

 


